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BOLSA  DE  ESTUDO  

AO  ENSINO  SUPERIOR



CONDIÇÕES  DE  ACESSO

       O  programa  de  Bolsas  de  Estudo  do  Ensino  Super ior  do  Município  de  Barcelos  dest ina -se  

a  estudantes  de  menores  recursos  económicos ,  res identes  no  concelho  de  Barcelos ,  e  v isa  

em  complementar idade  com  os  serv iços  socia is ,  minimizar  o  esforço  das  famí l ias  na  sua  

nobre  e  dif íc i l  missão  de  educar .  

       Neste  sent ido ,  o  Regulamento  de  atr ibuição  de  Bolsas  de  Estudo  do  Ensino  Super ior  do  

Município  de  Barcelos  contempla  as  seguintes  normas :  

-  Residi r  no  concelho  de  Barcelos  há  pelo  menos  2  anos ,  em  regime  de  permanência ;  

-  Estar  matr iculado  num  estabelecimento  de  ensino  super ior  devidamente  homologado ,  com  

v ista  à  obtenção  do  grau  académico  de  l icenciatura ,  mestrado  integrado  ou  curso  técnico  

super ior  prof iss ional .  Não  são  elegíveis  alunos  já  detentores  de  l icenciatura  que  f requentem  

mestrado  não  integrado  ou  uma  nova  l icenciatura ,  bem  como  de  grau  académico  de  

mestrado  ( integrado  ou  não )  nem  de  doutoramento .  Caso  seja  detentor  de  um  curso  técnico  

super ior  prof iss ional ,  não  se  poderá  candidatar  à  bolsa  do  Município  para  obter  outro  curso  

técnico  super ior  prof iss ional ;  

-  Ter  sol ic i tado  junto  do  estabelecimento  de  ensino  super ior  a  atr ibuição  de  bolsa  por  parte  

da  DGES ;  

-  Aufer i r  de  um  rendimento  mensal  per  capita  infer ior  a  85% do  IAS ;  

-  Ter  média  igual  ou  super ior  a  13  valores  no  ano  let ivo  anter ior .  No  caso  de  f requência  do  

pr imeiro  ano  da  univers idade ,  considera -se  a  média  do  secundár io  (Ficha  ENES ) .  A  média  é  

calculada  de  forma  ar i tmét ica ,  sendo  que ,  em  re lação  às  unidades  curr iculares  em  que  o  

aluno  esteve  inscr i to  e  não  se  tenha  ver i f icado  aproveitamento  (nota  infer ior  a  9 ,5  valores )  

será  atr ibuída  a  class i f icação  de  zero  valores ;  

-  O  valor  do  patr imónio  mobi l iár io  (depósitos  bancár ios ,  ações ,  cert i f icados  de  aforro  ou  

outros  at ivos  f inanceiros )  de  todos  os  elementos  do  agregado  fami l iar ,  não  ser  super ior  a  60  

vezes  o  IAS ;  

-  O  valor  dos  bens  móveis  suje i tos  a  registo  (veículos  automóveis ,  embarcações ,  motocic los )  

não  ser  super ior  a  60  vezes  o  IAS .  

V a l o r e s

      O  valor  da  Bolsa  de  Estudo  do  Município  é  var iável  por  escalões ,  com  base  no  seu  

rendimento  per  capita ,  tendo  como  montante  máximo  a  atr ibuir  300 ,00€ mensais  

(Escalão  A ) ,  200 ,00€ mensais  (Escalão  B )  e  150 ,00€ mensais  (Escalão  C ) ,  sendo  

complementar  com  a  Bolsa  de  Estudo  do  estabelecimento  de  ensino  f requentada  

(DGES ) .  

      A  atr ibuição  desta  bolsa  é  cumulat iva ,  não  sendo  contudo  atr ibuída  quando  o  

valor  exceder  o  montante  correspondente  ao  escalão  em  que  se  encontra  inser ido  e  

sempre  que  a  diferença  entre  ambas  seja  infer ior  a  50 ,00€ anuais .  O  apoio  é  

atr ibuído  durante  9  meses .  



D o c u m e n t o s

✔  Bi lhete  de  Ident idade ,  Cartão  de  Cidadão  ou  Cédula  Pessoal  de  todos  os  elementos  do  
agregado  fami l iar ;  

✔  Título  de  res idência  re lat ivamente  a  pessoas  or iundas  de  outros  países ,  quando  
apl icável ;  

✔  Cartão  de  Ident i f icação  Fiscal  de  todos  os  elementos  do  agregado  fami l iar  (caso  não  
seja  t i tu lar  de  Cartão  de  Cidadão ) ;  

✔  Cartão  da  Segurança  Socia l /ADSE /outros  de  todos  os  elementos  do  agregado  fami l iar  
(caso  não  seja  t i tu lar  de  Cartão  de  Cidadão ) ;  

✔  Comprovat ivo  de  matr ícula  em  estabelecimento  de  ensino  super ior ;  

✔  Declaração  comprovat iva  de  apresentação  de  requer imento  para  a  atr ibuição  de  bolsa  
de  estudo  no  estabelecimento  de  ensino  super ior  (pode  ser  pr int  da  página  pessoal  de  
aluno  da  DGES ) ;  

✔  Noti f icação  de  decisão  do  resultado  da  bolsa  de  estudo  atr ibuída  pela  Direção  Geral  
do  Ensino  Super ior  (DGES )  e ,  em  caso  de  indefer imento  da  candidatura  terá  de  ser  
just i f icado  o  motivo ;  (este  é  o  único  documento  que  poderá  ser  entregue  após  o  término  
do  prazo  de  candidatura ) ;  

✔  Declaração  do  estabelecimento  de  ensino  que  f requentou  no  últ imo  ano  let ivo ;  

✔  Declaração  do  estabelecimento  de  ensino ,  devidamente  ident i f icada ,  que  discr imine  as  
disc ipl inas  em  que  se  inscreveu  no  ano  let ivo  anter ior ,  bem  como  as  class i f icações  
obt idas  em  re lação  a  cada  uma  dela   (pode  ser  pr int  da  área  do  aluno ,  desde  que  
contenha  a  respet iva  ident i f icação ) ;  

✔  Atestado  de  res idência ,  emit ido  pela  Junta  de  Freguesia ,  onde  conste  a  composição  do  
agregado  fami l iar  e  tempo  de  res idência  na  área  do  Concelho  de  Barcelos ;  

✔  Declaração /Cert idão  emit ida  pela  Autor idade  Tr ibutár ia  e  Aduaneira ,  re lat iva  aos  bens  
imóveis  de  todos  os  elementos  do  agregado  fami l iar  (pode  ret i rar  do  portal  da  
Autor idade  Tr ibutár ia  e  Aduaneira ) ;  

✔  Declaração  da  Conservatór ia  do  Registo  Automóvel  que  ateste  a  existência  ou  não  de  
bens  móveis  suje i tos  a  registo ,  de  todos  os  elementos  do  agregado  fami l iar  (pode  ret i rar  
do  portal  da  Autor idade  Tr ibutár ia  e  Aduaneira ) ;  

✔  Últ ima  declaração  de  IRS  ou  declaração  negat iva  de  rendimentos  do  agregado  fami l iar ;  

✔  Últ ima  declaração  de  IRC  do  agregado  fami l iar ,  quando  apl icável ;  

✔  Nota  Demonstrat iva  Detalhada  da  L iquidação  do  IRS ;  

✔  Três  últ imos  recibos  de  vencimento  de  todos  os  elementos  do  agregado  fami l iar ;  

✔  Comprovat ivo  do  Rendimento  Socia l  de  Inserção  do  requerente /agregado  fami l iar ,  
quando  apl icável ;  

✔  Declaração  da  Segurança  Socia l  onde  constem  as  prestações  que  usufruem  e  
respet ivos  valores ;  

✔  Declaração  do  Inst i tuto  de  Emprego  e  Formação  Prof iss ional  que  ateste  quais  os  
elementos  do  agregado  fami l iar  em  s i tuação  de  desemprego  (apl icável  a  todas  as  
pessoas  entre  os  18  e  os  65  que  não  t rabalham  ou  estudam ) ;  



C á l c u l o  d o  r e n d i m e n t o  p e r  c a p i t a

✔  Número  de  Ident i f icação  Bancár ia  da  conta  de  depósito  da  bolsa  devidamente  
ident i f icada ;  

✔  Declaração  ou  extrato /caderneta  re lat iva  aos  rendimentos  de  capita is  de  todos  os  
elementos  do  agregado  fami l iar ,  emit ida  pela  Inst i tu ição  Bancár ia ,  onde  conste  a  
ident idade  de  cada  t i tu lar ;  

✔  Declaração  comprovat iva  da  regulação  das  responsabi l idades  parentais  e  pensão  de  
al imentos  (do  progenitor  ou  do  Fundo  de  Garant ia  de  Al imentos  Devidos  a  Menores ) ,  
quando  apl icável ;  

✔  Documentos  comprovat ivos  de  encargos  com  a  habitação  ( recibo  renda ) ;  

✔  Contrato  de  Arrendamento  devidamente  part ic ipado  na  Autor idade  Tr ibutár ia  e  
Aduaneira  do  estudante  deslocado  da  sua  res idência ;  

✔  Declaração  médica  comprovat iva  de  doença  crónica ,  prolongada  ou  de  incapacidade  
permanente  para  o  t rabalho ,  quando  apl icável ;  

✔  Declaração  comprovat iva  de  def ic iência  ou  incapacidade ,  quando  apl icável ;  

✔  Declaração  da  farmácia  re lat iva  à  despesa  mensal  efetuada ,  tendo  obr igator iamente  
de  ser  discr iminada  e  de  acordo  com  a  prescr ição  médica ,  quando  apl icável ;  

✔  Documentos  comprovat ivos  das  despesas  efetuadas  com  o  t ransporte ,  (para  
distâncias  super iores  a  30Km ) ,  aquis ição  de  l i v ros  técnicos  e  mater ia l  especí f ico  
( fotocópias  e  mater ia l  informát ico  não  são  considerados ) .  

A  capitação  do  agregado  fami l iar  é  calculada  com  base  na  seguinte  fórmula :  

RC  =  (R  +  AS  —  (C  +  I  +  H  +  T  +  S  +  L ) ) / ( 12  N )  

em  que :  

RC  —  Rendimento  per  capita ;  

R  —  Rendimento  bruto  mensal  do  agregado  fami l iar ;  

AS  —  Total  dos  apoios  socia is ,  aufer idos  por  cada  um  dos  elementos  

que  compõem  o  agregado  fami l iar ,  com  a  exceção  dos  subsídios  de  natureza  escolar ,  

prestações  por  encargos  fami l iares ,  encargos  no  domínio  

da  def ic iência  e  encargos  no  domínio  da  dependência  do  subsistema  de  

proteção  fami l iar ;  

C  —  Total  de  contr ibuições ;  

I  —  Total  de  impostos ;  

H  —  Encargos  mensais  com  a  habitação  do  agregado  fami l iar ,  acrescido  das  despesas  de  

habitação  nas  s i tuações  em  que  o  estudante  esteja  

deslocado  da  sua  res idência ;  

T  —  Encargos  mensais  com  o  t ransporte  públ ico  do  estudante ;  

L  —  L ivros  técnicos  e  mater ia l  especí f ico ;  

S  —  Despesas  de  saúde  do  agregado  fami l iar  devidamente  comprovadas  pelo  médico  de  

famí l ia  e  declaração  da  farmácia ;  

N  —  Número  de  pessoas  que  compõem  o  agregado  fami l iar .  


